[bookmark: _Hlk194305821]REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE PESQUISA E INOVAÇÃO EM DEFESA SANITÁRIA VEGETAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

CAPÍTULO I - DA CARACTERIZAÇÃO E FINALIDADE

Art. 1º- O Núcleo de Pesquisa e Inovação em Defesa Sanitária Vegetal (aqui referenciado como NUIDEF) é um núcleo constituído pela associação de grupos de estudo, pesquisa e extensão na Área de Defesa Vegetal e afins na UFVJM.

Art. 2º- O NUIDEF é composto por docentes permanentes dos Programas de Pós-Graduação em Ciências Agrárias e afins, além colaboradores externos, técnicos administrativos e laboratoriais e um representante discente de pós-graduação.

Art. 3º- O NUIDEF tem como principais finalidades:
I. Fomentar o desenvolvimento de estudos, pesquisas e extensão na área de Defesa Vegetal e afins priorizando as ações região de influência da UFVJM;
II. Agrupar os estudos de Defesa Vegetal para otimização de esforços de pesquisadores no desenvolvimento de projetos e ações de segurança vegetal e afins na UFVJM;
III. Captar recursos junto aos órgãos de fomento publicos privados para ampliação das pesquisas e estudos em defesa vegetal para a UFVJM;
IV. Regulamentar o uso eficiente da infraestrutura disponível no Setor de Fitossanidade da Faculdade de Ciências Agrárias, bem como dos espaços disponíveis para uso de membros do grupo, zelando pelo bom uso de equipamentos;
V. Possibilitar a organização de fóruns de discussão, eventos em geral e grupos de estudo específicos para debates e discussões em Defesa Vegetal e afins, inclusive com a participação de especialistas externos à UFVJM, preferencialmente internacionais;
VI. Promover a popularização da ciência junto à comunidade regional, nacional e internacional, através da organização de eventos científicos e visitas aos espaços sempre que possível;
VII. Divulgar os resultados das pesquisas e estudos, priorizando periódicos de reconhecido impacto internacional e revistas de associações científicas e instituções ligadas à CT&I
VIII. Diculgar a programação das defesas de trabalhos de conclusão de curso, dissertações e teses, bem como as versões finais para consulta ao público em geral em plataformas abertas;
IX. Contribuir para a oferta de unidades curriculares aos níveis de graduação e pós-graduação voltadas à Defesa Vegetal e afins de qualidade com ementa e conteudo atualizado e capaz de contribuir para sólida formação de profissionais em Defesa Vegetal.


CAPÍTULO II - DA INFRAESTRUTURA FÍSICA

Art. 4º- O NUIDEF possui como infraestrutura campos experimentais, casas de vegetação e salas laboratoriais designadas por portarias específicas para coordenação pelos membros do grupo, bem como equipamentos de uso compartilhado em estudos e pesquisas em defesa vegetal;
Art. 5º- Os equipamentos de responsabilidade dos membros do NUIDEF serão incorporados aos itens patrimoniais dentro do sistema e-Campus/UFVJM vinculados ao SIAPE do servidor;
Art. 6º- O Grupo NUIDEF se empenhará para captação de recursos para manutenção e ampliação da infraestrutura sob sua responsabilidade.

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 7º- A estrutura NUIDEF é setorizada, sendo parte vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) e outra à Faculdade de Ciências Agrárias (FCA)do Campus JK da UFVJM;
I. Salas compartilhadas em laboratatórios multiusuários são vinculadas à PRPPG
II. Equipamentos pertencentes aos Programas de Pós-Graduação ou originados por editais institucionais de pesquisa e pós-graduação são vinculados à PRPPG;
III. Áreas experimentais e casas de vegetação são vinculadas à FCA.

Art. 7º- A estrutura organizacional do NUIDEF é composta por:
I. Coordenação, formada por coordenador e vice-coordenador designados por portaria da FCA, sendo elegíveis docentes permanentes vinculados a Programas de Pós-Graduação e diretamente vinculados à área de Defesa Vegetal;
II. Comitê gestor, formado por três docentes na área de Devesa Vegetal com vinculos a PPGs como permanentes;
III. Comitê de usuários, formado por docentes do grupo, vinculados à pós-graduação, além de um representante discente e um técnico administrativo;
IV. Equipe técnico científica, formada por pesquisadores e extensionistas dos grupos associados, coordenação e equipe técnico administrativa, inclusive externos à UFVJM.

CAPÍTULO IV - DA COORDENAÇÃO

Art. 8º- O Coordenador e o vice-coordenador do NUIDEF representam seu comitê gestor junto à PRPPG;

§1º- O Coordenador e o vice-coordenador do NUIDEF terão mandato de dois anos, contados da data de sua posse, passível de reconduções, desde que apoiados pela maioria dos pesquisadores e extensionistas da equipe técnico científica;
§2º- A equipe técnico científica terá até 30 (trinta) dias antes do término do mandato da coordenação para indicar à PRPPG, mediante ofício, os nomes da nova coordenação;
§3º- Em caso de vacância do cargo, a equipe técnico científica fará a indicação à PRPPG, mediante Ofício, dos nomes dos eventuais substitutos, para emissão de portaria.

Art. 9º- Compete ao coordenador:
I. Cumprir e fazer cumprir os objetivos do NUIDEF, bem como o seu regimento interno;
II. Supervisionar a execução das atividades do NUIDEF, em consonância com o Regimento Interno, conjuntamente com os demais membros da equipe técnico científica;
III. Coordenar a equipe técnico administrativa;
IV. Convocar e coordenar a equipe técnico científica, quando necessário;
V. Representar o NUIDEF sempre que necessário;
VI. Incentivar e apoiar a qualificação da equipe técnico científica;
VII. Cuidar do planejamento estratégico do NUIDEF e buscar recursos para seu pleno funcionamento;
VIII. Coordenar a elaboração de projetos científicos para a captação de recursos financeiros destinados ao NUIDEF, junto às agências de fomento e iniciativa privada;
IX. Coordenar a elaboração do relatório e planejamento anuais de atividades;
X. Informar à Diretoria de Pesquisa (DIRPE) da PRPPG, bem como à FCA as demandas prioritárias para a utilização dos equipamentos e espaços multiusuários do NUIDEF e os atos administrativos realizados sob sua coordenação;
XI. Facilitar os meios para adequação dos recursos físicos, humanos e financeiros para o bom andamento das atividades dos grupos associados;

CAPÍTULO V - DA EQUIPE TÉCNICO CIENTÍFICA

Art. 10º- A equipe técnico científica será composta por pesquisadores e extensionistas responsáveis por cada um dos grupos associados ao NUIDEF, bem como coordenação e equipe técnico administrativa do referido núcleo.
§1º- A representação dos grupos associados na equipe técnico científica deverá ser feita preferencialmente pelos seus coordenadores;
§2º- Os espaços de deliberação da equipe técnico científica funcionarão mediante a presença da maioria absoluta de seus membros;
§3º- A ausência de representatividade de qualquer um dos grupos associados, na equipe técnico científica, não invalidará a tomada de decisão.

Art. 11º- Compete à equipe técnico científica:
I. Cumprir e fazer cumprir os objetivos do NUIDEF, bem como o seu regimento interno;
II. Zelar pelo adequado funcionamento do NUIDEF, garantir o cumprimento das normas vigentes pelos usuários, bem como normas específicas para o uso dos espaços e equipamentos que estiverem sob sua responsabilidade;
III. Promover a divulgação da produção científica e das ações realizadas pelos grupos associados;
IV. Solicitar e acompanhar manutenções preventivas e corretivas nos espaços e equipamentos que estiverem sob sua responsabilidade;
V. Fornecer informações necessárias à elaboração do plano de gestão incluindo: planilha de utilização, horários de uso, manutenção preventiva e emergencial, e o relatório anual;
VI. Fornecer informações necessárias à elaboração do relatório e planejamento anuais de atividades, quando solicitado pela coordenação e/ou equipe técnico administrativa;
VII. Contribuir na elaboração de projetos científicos para a captação de recursos financeiros destinados ao NUIDEF, junto às agências de fomento e iniciativa privada;
VIII. Criar e implementar política específica com critérios claros e de ampla divulgação para destinação dos espaços disponíveis cuja renovação deve ser realizada para todos os usuários em intervalos de no máximo 4 anos mediante edital de credenciamento;
IX. Criar e implementar política específica com critérios claros e de ampla divulgação para utilização dos espaços e equipamentos multiusuários do NUIDEF;
X. Zelar pelo patrimônio e organização dos equipamentos e espaços multiusuários do NUIDEF e pelo efetivo cumprimento das diretrizes regimentais emanadas pela UFVJM.

CAPÍTULO VI – DA GESTÃO DOS ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS MULTIUSUÁRIOS

Art. 12º- O NUIDEF disponibilizará as informações públicas do seu espaço multiusuário na Plataforma Nacional de Infraestrutura de Pesquisa (PNIPE/MCTI) e nas páginas institucionais da UFVJM;

Art. 13º- A gestão de uso do espaço multiusuário do NUIDEF será feita por meio do Sistema de Gestão de Laboratórios, Espaços e Eventos – SGLab, disponível em https://sglab.com.br;
§1º - O SGLab possui módulos administrativos para acesso a ambientes, reagentes químicos, materiais permanentes, materiais de consumo, inventários, expedição de documentos regulamento para utilização dos equipamentos e espaços NUIDEF;
§2º - Os membros do NUIDEF pertencentes a Programas de Pós-Graduação relacionados no grupo adotarão o Sistema de Gestão de Programas de Pós-Graduação (SGPPG/UFVJM) para complementar informações sobre planos de trabalhos, linhas de pesquisa e projetos pertinentes ao grupo;


CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 14º- Os casos omissos serão levados a conhecimento e deliberados no âmbito da Diretoria de Pesquisa da PRPPG para apreciação e encaminhamentos.

Art. 15º- Este Regimento entrará em vigor na data da sua publicação.
